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PaÍecer N. ' 879/2022/CCJR

Referente ao Projeto de Lei N. ' 108/2022 que "Declara de Utilidade
Pública Estadual a entidade "Rotary Clube de Alto Garçâs, com sede e

foro no Município de Alto Garças MT".

Autor: Deputado Nininho

Relator (a): Deputado «"1 r-O, t, ,trJ- 00o--of'.',''--'

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretariâ de Serviços Legislativos

no dia 031081202i, sendo colocada em pauta no dia 10/08/2022, tendo seu devido cumprimento no

di.a 31108/2022, ap'ós o cumprimento de pauta foi encaminhada para estâ Comissão e nela aportado

no dia 08/09/2022, tudo conforme as folhas O2 e27-v.

Por esta Comissão, foi apresentado o Substitutivo Integral N'o 01, com a finalidade

de promover adequações referentes ao projeto que objetiva declarar de Utilidade Pública Estaduâl a

entidade "RotaÍyclube de Alto Gârças", com sede e foro no Município de Alto Garças MT ", de

acordo com Lei N.o 11.425, de 15 de juúo de 2021, coln o novo dispositivo legal pala as devidas

adequações.

De acorclo com o projeto em rcferência. tâl propositura visa declaÍar de Utilidade

Públicâ Estadual a entidade !qj! de Alto com sede c foro no dc

Garças-MT.

O Autor assim argumenta em suâ justificativa:

"A presente prcpositura dispõe sobre a declarâção de urilidade públicâ do scm Í1ns

lucàtivos, e de natureza priva<lo, inscrita no CNPJ n"05. 492 487/0001-90 fundada

em 15 de oullrbro de 20i9, já declarada de utilidade pública municipal, conforme

Lei Municipâl n"706/2007, situada Rua Zeziúo Guimarães, n"558, CEP N' 78 770-

000 Baino Centro, no Municipio de Alto GâÍças MT.

Consialemndo que o Rotary Clube de Alto Garças, â âssociâção de Prestação de

serviços Humanitários, tem como objetivo, estimular e iomentâr o " Id€al de

Servi;" como bâse de todo empreendim€nto digno, promovendo e apoiandol

I. O desenvolvimento do compaúeirisno como elemento câpaz de proporcionar

oportunidade de seÍvir;
it'. o reconhecinrento do mérito de toda ocupação útil e a difusão das nomas dc

ética profissional;
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IIl. A melhoria da comunidade pela conduta exemplar de cada um na sua vida
públicâ e pnvâdâ e.

IV. A aproximação dos proÍissionais de todo o mundo, visando a consolidaçào das

boas relações, da cooperação e da paz entre as naçôes.

Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atividâdes, o Rotary Clube não fará
quâlquer distinçâo quanto à mça, cor, sexo, condição social, credo público ou

religioso.

A Declaração de Utilidade Públicâ é uma medida necessáriâ ejusta para essa

lnstituição, pârâ que possa desenvolver com mâis eÍiciência as suâs atividades de

caráter sosial e de desenvolvimento econômico dâ comunidâde que representa

sendo de suma importânciâ à sociedade local e regional. "

Após, os autos foÍam encaminhados à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação

para emitir parecer.

Da análise dos documentos constatou-se âjuntada de Declaração de Idoneidade Moral

assinado pelo presidente da entidade RotaÍy Clube de Alto Garças, sendo enviado o Memorando no

504/2O227SPMD/NCCJR/ALMT ao gabinete do nobre deputado, autor do projeto de lei, repotando

o equivoco na confecção da referidâ Declaüção e orientado â forma correta.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de âcordo com o atigo
36 da Constituição do Estado de Mâto Grosso, e afiigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinâr quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Intemo prevê

dois casos: no primiiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do tema abordado,

se confirmadao projeto será arquivado. No segundo, a existênciade projetos semelhantes tramitando,

se houver, a propositura deverá ser âpensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intranet da Assembleiâ Legislativa

de Mato Grosso sobre o assunto, não foi encontrâda nenhuma propositura referente ao tema lsso

significa a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da propostâde l(-i, desse modo tal

pÃpositura preenche os requisitos necessários para análise de méito por paÍte desta Comissão'

A Lei N.'8.192, de 05 de novembro de 2004, estabelece em seu aÍtigo 1'os requisitos

necessários para que o Estado reconheça a entidade como de utilidade pública, ín |etbis'
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"AÍ. l'A sociedade civil, a associação e a fundação, legalmente constituídas e em
funcionamento no Estado, sem fins luclativos ecom destinação exclusiva para servir
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidâde pública
estadual, atendidos os seguintes rcquisitos:

I - dispor de pusonalidadejuídica;

II - estar em funcjonamento ininterrupto há mais de 01 (um) ano; (Redaçào dada pela

Lei n'. 8.548/2006);

III - comprovaÍ que os cargos de sua direçào ede conselheirosnão são remunerados;

exceto de dirigentes que atuem efetivamente na gestão executiva, cumpídos os

rcquisitos previstos nos arts.3" e l6 da Lei Federal n'9.790, de 23 de março de 1999,

respeitados como limites os valores de mercado nâ região correspondente â sua área

de atuação, devendo o valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da

entidade, regislmdo em ata, com comunicaçào ao Ministério Público, no câso das

tunda9ôes; (Redação dada pela Lei n' 10.683/2018)

IV - comprovar que seus dirctores e conselheiros são pessoas idôneas;

V - dispor de reconhecimento de utilidade pública municipal.

Parágrafo único: A comprovação do cumprimento das exigências dispostas nos

incisos II, III e tV deste artigo poderá ser declarada por Juiz de Direito, Prcmotorde

Justiçâ, Govemador do Estado, Prefeilo Municipal, Presidente de Câmam

Municipal, Presidente do Senâdo, Delegado de Polícia, ou seus substitutos legais, dâ

localidâde em que a enlidade funcionar. (Redação dada pelâ Lei n.' 10 19212014)'

AÍ. 1"-A No texto da LEI que declârâr determinada sociedade civil, associâção ou

fundação como sendo de utilidade pública deverá §onter dispositivo com o Cadaslro

Nacional de Pessoa Juridicâ - CNPJ dâ respectiva entidade (Redâção acrescidâ pela

Le\ n" 1142512021\. "

Em análise a propositura nos termos do SubstitutiYo Intesral N'o 01, o me§mo visa

adequar, de acordo com o novo dispositivo legal, Lei N." 11.425, de 15 de junho de 2021, em seu

ati§o " 1'-Á No texto tla lei que declarat detertni add sociedade cívil, assocíação ouíund'tção como

senão tle utilídade pública àeterá conter dispositivo com o Cadasíro Nacional de Pessoa Jurídic.1 -

1NP.I da fespectiva entidade. ". Portanto, necessária à apre§entação do referido substitutivo para as

devidas adequações, inserindo no texto legal o CNPJ da referida entidade.

Constatou-se que a entidade Rotârv Clube de Alto Garcâs, com sede e foro no

Município de Alto Garças MT, está de acordo com a exposição acima, preenchendo os requisitos

exigidos expressamente na legislação:

- com recoúecimento e Declarâção de Utilidâde Públicâ Municipal de acordo com

o disposlo na Lei Ordinária n. ' 706, de 05 de junho de 2007 (fl 05);

- em pleno e rcgular funcionamento há mais de 01 (um) ano cons€cutivo' como

conÍá no Cadastro Nacional de Pessoâ Jurídicâ CNPJ, sob o número de inscnção

0s.492.487/0001-90 (fl . 06);

@ cEP:78049-9ol cuiabá MT (IF)
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- com Estatuto Social registrado na folmâ regulamentar e indicaçáo expressa de que

os cargos de sua direção e de conselheiros não são remunerados, conforme art.26 (fl.
15);

- que seus dirigentcs € conselheiros são pessoâs idóneas, não havendo nâdâ que

desabone suas condutas de acordo com a Declaração assinada pelo Ilustre Senlor
Claudinei Singolano PÍeieito Municipal de Alto Garyas (fl. 30).

Logo, o projeto encontra-se dentro das normâs constitucionais e inftaconstitucionais.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelâs razões expostas, voto favorável, nos tcrmos do Substitutivo Intcgral N.' 01'

Projeto de Lei N.'708/2022 de autoria do Deputado Nininho.

Sala das Comissões, efi .-,/), de t i de2022.
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Michn dc Votação

Voto Relator (a

Pclas razões expostas, voto favorável, nos termos do Substitutivo Integral N.' 01, ao Projeto de

Lei N.' 708/2022 de auto a do Deputado Nininho.

Proicto dc Lci N." 70ul2022 Parecer N." 879l2022lCClR
Reul âo da Comissão cm L/,4A I NeA-

PosiÇão na Cornissão IdelltificaÇão do (a) Deputado (â)

Rclabr (a)

Membros (a)

.úla,l',

\
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Reunião 203 Reunião Ordinária Híbrida

Data 22lxtl2o22 Horário 14h00min

Proposição Projeto de Lei np 708/2o22 "utilldode Público" " substitutiva lntegrol"

Autor (a) Dêputedo Nininho

Membros Titulares sim Não Abstenção

Deputado Dilmâr Dâl Bosco

Presidente
tr ! a tr tr tr

Deputado Sebestião Rezende

Vice-Presidente
! x tr a tr tr

Dêputado Dr, Eugênio E ! tr tr tr tr

Deputado Delegado Claudinei tr tr tr E tr !

Deputado Max Russl tr tr a tr ! tr

Mêmbros Suplentes

Dêputado Carlos Avallone n tr tr tr tr !

Deputâdo xuxu Dal Molin tr tr tr tr n tr

oeputado Faissãl C tr n tr tr !

Deputada Janâinâ Riva tr ! tr ! tr tr

oeputado DÍ. Gimenez E tr n tr tr tr

SOMA TOTAL 3 0 0

CERTIFICOt tú"té"la Íelatada pelo Deputado Delegado Claudinei, sendo aprovada pela maioÍia

membros com parêcer favorável, nos termos do Substitutivo lntegral ne 01.

dos

roLr*U-4*^t"^"" '
Waleska Card6Áo

Con.ulrora do Nucleo dâ Comis.áo de CM.liruiçào, Juíiçâ e Redaçáo

Avênidã André Antônio Maggi, n.s 06, SetorA-CPA-CEPr78049'901-C!iabá -MT


